
 

 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

MOÇÃO DE PESAR 17/2021 
 

 

Moção de Pesar pelo falecimento do menino Henry 

Borel Medeiros, de 4 anos, ocorrido em 8 de março 

de 2021 por motivo de maus-tratos.  

 
Senhor Presidente, 

 

Quero, através desta Moção, externar votos de mais profundo pesar pelo falecimento do 

menino Henry Borel Medeiros, de 4 anos, ocorrido na cidade do Rio de Janeiro em 8 de 

março de 2021 por motivo de maus-tratos domésticos praticados pelo padrasto da 

criança, o vereador Dr. Jairinho, e com a conivência da mãe do garoto. 

 

Precisamos escutar o que dizem nossas crianças quando se queixam de qualquer tipo 

de abuso. Não levar em conta suas dores, seus sentimentos e relatos denota uma 

enorme falta de empatia e de compreensão do outro, e esse descaso deixa sempre 

marcas indeléveis, que podem ir de traumas, inseguranças e bloqueios até marcas 

físicas, o que em alguns casos pode culminar na morte da criança, como 

desafortunadamente ocorreu nesse caso tão brutal que chocou toda a nação. 

 

O caso Henry Borel se junta a tantos outros de agressão e assassinato de crianças 

dentro do local onde mais deveriam ser protegidas, seu próprio lar. Casos como o das 

crianças Isabella Nardoni, Bernardo Boldrini, Davi Gustavo Marques e Maria Esther, que 

infelizmente ainda ocorrem por conta da omissão e da certeza da impunidade. Que 

esses trágicos acontecimentos possam tocar o coração de cada um para que fiquemos 

todos cada vez mais alertas ao que dizem nossos pequenos. 

 

Aos demais familiares minhas mais sinceras condolências e um fraternal abraço com 

votos de pesar, e irrestrita solidariedade pela triste e irreparável perda. 

 

Embu das Artes - SP, 09 de abril de 2021 

 

 

______________________________ 

Aline Santos 

Vereadora 
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